
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

 

 São Paulo,            de                     de 2015 

 

 

 

CC-ATL nº 525/2015 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 203/2015, do Deputado Carlos Giannazi. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 

 
  Edson Aparecido dos Santos  

 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  
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            PROCESSO:   0203/2015 

                                   ASSUNTO:     Requerimento nº 0203 /2015 
 

 Trata-se de Requerimento de Informação nº 203, de 2015, de 
autoria do Deputado Carlos Giannazi, que nos termos do artigo 20, inciso XVI 
da Constituição do Estado, combinado com artigo 166 da XIV Consolidação 
do Regimento Interno, requer que seja oficiado ao Secretário da Educação, 
para que forneça informações sobre a vida funcional da professora Luiza de 
Fátima Dornelas de Souza, RG 10.629.114-2, conforme seguem: 
 

1- Em que data a servidora completou trintas anos de exercício no 
magistério estadual? 

2- Por que ainda não está aposentada? 
3- A máquina burocrática já levantou a responsabilidade pelo erro de 

pagamento do seu abono permanência? 
4- Se o erro não foi da professora, por que ela está pagando (e caro) 

pelo erro de outra pessoa? 
5- Por que a máquina burocrática demora tanto em dar andamento ao 

processo de aposentadoria da professora? 
6- Os técnicos burocráticos da máquina sabem que a professora já 

poderia ter se aposentado há cinco anos atrás? 
7- A burocracia consegue fazer uma avaliação do tamanho do prejuízo 

imposto à servidora? 
8- Para quando a eficiente máquina burocrática da secretaria conseguirá 

resolver o caso desta professora? 
 

............................................ 
 
 
A servidora Luiza de Fátima Dornelas de Souza, RG 10.629.114-2, 

PEB II, classificada na EE “Profª Sylvia P. Gouvea Syllos, jurisdicionada a 
Diretoria de Ensino da Região de São João da Boa Vista completou os requisitos 
de tempo de contribuição e de idade em 07/02/2010 e requereu a concessão 
da aposentadoria em 22/05/2013. Nesse momento, ao analisar o processo de 
contagem de tempo, verificou-se a necessidade de invalidação de ato 
administrativo. 
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 Em decorrência da invalidação dos atos administrativos, a 
servidora, entrou com novo requerimento de contagem de tempo para fins de 
aposentadoria e também com o pedido de Dispensa da Reposição de 
Vencimentos da concessão do Abono de Permanência indevido. 

Quanto ao fato de ainda não estar aposentada, cumpre-nos 
informar que a servidora encontrava-se com Certidão de Tempo de 
Contribuição ratificada para fins de aposentadoria especial e, por optar em 
permanecer em exercício no cargo, encontrava-se recebendo abono de 
permanência. 

Ocorre que a Douta Procuradoria Geral do Estado – PGE mediante 
os Pareceres nº 44/2012 e nº 50/2012, estabeleceu que para fins de 
aposentadoria especial de docente, nos termos do artigo 40, § 5º, EC 20/98, 
combinado com Lei Federal 11.301/2006, somente poderá ser computado o 
tempo de efetivo exercício, ou seja, devem ser deduzidos os dias de ausências 
legais, inclusive os dias de licença-saúde e falta médica. 

Assim, em atendimento aos referidos Pareceres, a Diretoria de 
Ensino iniciou o procedimento de invalidação de ato administrativo, no caso, 
invalidação da Certidão de Tempo de Contribuição ratificada e da consequente 
concessão do abono de permanência. 

Por tais razões, houve a necessidade dos trâmites realizados pela 
Administração para a devida correção da vida funcional da docente. É de 
verificar-se a plausibilidade do artigo 10 da Lei nº 10.177/1998, que trata da 
anulação dos atos inválidos pela Administração. 

Neste caso específico, cabe a Invalidação de Ato Administrativo, 
observando as regras dos artigos 59 e 61 da Lei nº 10.177/1998, para tornar 
sem efeito a ratificação da contagem de tempo que considerou como de 
“efetivo exercício”, os períodos contabilizados que a interessada não fazia jus, 
para preenchimento do requisito temporal, para fins de aposentadoria. 

No intuito da transparência, cabe-nos informar que a interessada 
foi devidamente notificada do assunto, ou seja, da invalidação dos atos 
administrativos, da necessidade de elaboração de nova contagem de tempo 
para fins de aposentadoria e do pedido de dispensa de reposição de 
vencimentos. 

Quanto ao questionamento sobre a responsabilização pelo erro 
do pagamento do abono de permanência, cumpre-nos informar que não houve 
erro por parte de qualquer servidor, uma vez que a invalidação do ato 
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administrativo se deu em virtude das diretrizes emanadas nos Pareceres nº 
44/2012 e nº 50/2012 da Douta Procuradoria Geral do Estado. 

Considerando que não houve erro administrativo e tendo em vista 
a boa-fé da servidora, poderá ser deferido o pedido de dispensa de reposição 
indevida dos vencimentos do abono de permanência, nos termos do disposto 
no artigo 93 da Lei nº 10.261/68 e do Despacho Normativo do Governador de 
31/01/86, publicado no DOE de 01/02/86 que autoriza o Sr. Secretário da 
Educação a conceder a dispensa de reposição após Parecer da Douta 
Consultoria Jurídica da Pasta.  

Pelo exposto, informamos que o processo da interessada está na 
fase final de resolução e foi encaminhado para análise da Douta Consultoria 
Jurídica desta Pasta, para emissão de Parecer, nos termos do Despacho 
Normativo do Governador de 31/01/86, considerando que a dispensa de 
reposição de vencimentos é de competência do Sr. Secretário da Educação. 

Ainda, ciente dos enganos e dificuldades das unidades escolares e 
dos funcionários com relação a documentação para aposentadoria foram 
realizadas convocações e cursos para todas as Diretorias de Ensino desde 2013 
até o presente momento, sendo que esta CGRH continua atendendo as 
Diretorias de Ensino, de forma individual, por agendamento, de acordo com as 
dificuldades que elas encontram. 

 Da mesma forma, foram adotadas outras medidas de capacitação 
e orientação aos interessados, no sentido de que busquem verificar se o 
processo de aposentadoria encontra-se devidamente instruído, antes da época 
de solicitação do benefício, a fim de evitar eventuais problemas ou atrasos na 
sua concessão (doc. em anexo).  

 
 

  G.S., em 9  de Outubro   de  2015 
       
Assinado no original 
 

 
HERMAN JACOBUS CORNELIS VOORWALD 

                                 Secretário da Educação 
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